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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 578/48

K
“AUIORIZA O PODER 1: JVO LUBICE
PAL A DOAR ÁREA DE TINCIVO UrozNo*
À LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA-
LsBohs*

O Prefeito Municipal de Coxin, Estsãc de 1a

to Grosso ao Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprpvcu e san
ciona a seguinte LEI:

Artigo 1º - ríca o Poder Executivo Municipal
autorizado a Goar à L.B.A, - Legião Prasileira Ge Assistência,
uma área de terras com 10,600 m2 (Dez mil metros quadrados) des

membrada da área maior de é ha, 2.645 m2 (Seis hectares, ácis
mil seiscentos e quarenta e cinco metros quadrados), Genorirado!
“NICOLAU FRACELLI*, neste município, devidamente transcrita no
Registro Geral de Imóveis do Coxim, nº 16.100, folhas  

ºArtigo 2º - A área a ser doada, passa a cen
-minar-se Lote 1-h dontro dos seguintes limites e confrontações:

AO NORTE? com 55,82u e 106,64, com O Jote nº IB 6 ROM Projetadad;
RO SUL: com 113,9In para a Rua Projetado b;
AO LESTE: com 78,83n para a Rua Projetada C e,
AO OESTE: com 69,95m e 28,67m para o Rio Tavuari e dividindo com

o lote nº J-5,

Parágrafo Primeiro - A érca doada, destina-sesaregraioPrimei
à construção do "centro de Convivência de Idosos" dentro das nor
mas estabelecidar vclz entidade nantenedora, que será responsá !

vel pelo Projeto e normas técnicas.
Paráfiraro Secungo — Pica 9 Poder Executivo *

Municipal autorizado a fixrzr convênios necessérios para a cons
trução e funcionamento do referido centro. Artizo 2º - À escritura

= 2 -ção serê cutorgaca dentro dc no prazo néximo de

ias da aprovação da presente LILI,  Ge 02 (dois) anos. nara à infela Cu csnetennta
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Ftiçõoãe - Está LEI
ua publicação, revogadas as dispos iç

..êarac
se 8 osOes em contrário, 


